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ESTADO DO TOCANTINS
Câmara Municipal de Guaraí - TO

Administração 2021/2022

INDICAÇÃO N® 007/2021 GUARAÍ-TO, 09 DE MARÇO DE 2021

EXMO. SR.
GLEIDSON BUENO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARAÍ-TO

NILO FARINHA, vereador, contando com o apoio dos nobres pares que desejarem
abaixo subscreverem, fazendo uso das atribuições que lhes confere o Regimento
Interno, capítulo VII, artigo 147, vêm respeitosamente a presença de Vossa
Excelência, e demais Vereadores desta Casa de Leis, para que seja apreciada,
discutida e votada, a presente indicação.

INDICA - A Excelentíssima Prefeita Municipal Si^. Fátima Coelho, gestão junto a
Secretária e ou/departamento responsável, para que sejam tomadas providências
necessárias no sentido de viabilizar recursos financeiros, á ser destinado, para compra
de respiradores e disponíbilização de uma UBS EXCLUSIVA pra COVID-19, com
atendimento até ás 22 horas.

JUSTIFICATIVA - Com o agravamento da Pandemia pelo COVID-19, praticamente já
não existem leitos disponíveis em hospitais do nosso estado. O município tem condições
e recursos para oferecer mais alternativas e assistências a população. Não podermos e
não devemos nos conformar somente com as ações que estão sendo praticadas
atualmente. Aceitar passivamente as dificuldades e sofrimentos impostos por essa
doença, não condiz com a oportunidade de legislar que nos foi outorgada pelo povo.
Tendo dentro do nosso município o HRG, que atende uma porcentagem alta dos nossos
cidadãos, nada mais justo que o município também ajude nos atendimentos com
condições e equipamentos, mesmo sabendo que e uma responsabilidade do estado,
não podemos ficar olhando nosso povo perecer por falta de equipamentos e insumos.
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